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RESOLUÇÃO Nº 002 – CONSU/2015 
                                                               

Designa Membros da Comissão Eleitoral de 
Consulta Acadêmica para Composição das 
Listas Tríplices para os Cargos de Diretores de 
Centros e dá Outras Providências. 

 

O Reitor e Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSU  – da 
Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes –, Professor JOÃO DOS REIS 
CANELA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral 
vigentes, ad referendum, e considerando, 
 

os artigos 2º e 3 da Resolução nº 001 – CONSU/2015, de 05 de janeiro de 2015, que 
disciplina e regulamenta o Processo Eleitoral de Consulta Acadêmica para Composição das Listas 
Tríplices para os Cargos de Diretores de Centro e dá Outras Providências; 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º DESIGNAR para compor a Comissão Eleitoral de Consulta Acadêmica que 

coordenará o processo visando à composição das listas tríplices para os cargos de Diretores de 
Centros de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS –, Ciências Exatas e Tecnológicas – CCET 
–, Ciências Humanas – CCH –, e Ciências Sociais Aplicadas – CCSA –, cujas atribuições estão 
elencadas na Resolução nº 001 – CONSU/2015, os seguintes membros: 

 

I – Representantes do corpo docente: 
a) ERNESTO QUEIROZ DE FREITAS, Masp 02935419, que presidirá;  
b) ELTON DIAS XAVIER, Masp 10465102; 
c) JÂNIO MARQUES DIAS, Masp 03653532; 
d) JOÃO AMÉRICO NORMANHA NOVAES, Masp 10461317; 
e) ROSINA RABELO NUZZI RIBEIRO, Masp 02551620.  
 

II – Representantes dos servidores Técnico-Administ rativos: 
a) MADISON ALVES SANTANA PRATES, Masp 1227529-3; 
 

III – Representante do corpo discente: 
a) 1 (um) acadêmico a ser indicado pelo Diretório Central dos Estudantes (DCE). 
 

Art. 2º Em caso de necessidade poderá a Comissão Eleitoral de Consulta Acadêmica 
solicitar apoio de quaisquer órgãos desta Universidade. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta 
data, devendo ser imediatamente veiculada no portal da Universidade (www.unimontes.br), bem 
como afixada nos quadros de avisos da Universidade. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 08 de dezembro de 2015. 
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Reitor e Presidente do Conselho Universitário 


